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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR CLÉBER FÉLIX. 

 

 

 

O Vereador Mazinho dos Anjos, no uso de suas atribuições regimentais, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer, com base no 

art. 231, inciso XI do Regimento Interno, que seja encaminhado ao Exce-

lentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Luciano Rezende, o seguinte: 

 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 

 

Requer-se ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vitória, por 

intermédio da(s) Secretaria(s) responsável(is), que nos informe sobre          

o Auxílio Emergencial destinado às famílias de baixa renda, para minimi-

zar os impactos causados pela pandemia do coronavírus, destacando: 

 

I – Qual o procedimento adotado para concessão do auxílio, es-

pecificando se as pessoas que receberam pelo governo federal 

também fizeram jus nesta municipalidade; 

 

I – Quantas famílias serão beneficiadas, anexando relação des-

ta lista que fora encaminhada pra o Banco do Estado do ES – 

BANESTES, para fins de perfazer a função fiscalizadora; 

 

III – Quantas famílias já fizeram o levantamento do auxílio 

emergencial. 

 

Em tempo, importante destacar que as informações solicitadas no presente 

instrumento perfazem a função fiscalizadora que me é delegada como 

representante dos cidadãos de Vitória/ES. E, é nesse sentido que a 

perquirição de informações constituem verdadeira confirmação dos 

princípios norteadores do Estado Democrático de Direito, especialmente a 

Separação dos Poderes e o Sistema de Freios e Contrapesos. 

 

 

Nesses termos,  

pede deferimento. 

 

Vitória/ES, 22 de julho de 2020. 

 

 

Mazinho dos Anjos 

Vereador – PSD 
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